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da a hegemonia compreensiva do liberalismo no que tange o cosmopolitis-
mo. É mister compreender as múltiplas possibilidades hermenêuticas do 
cosmopolitismo, no que se levanta o questionamento sobre como a teoria 
crítica pode avançar o debate cosmopolita dentro das Relações Internacio-
nais. Acredita-se que tal corrente retira a carga marcadamente idealista-oti-
mista impressa pelo cosmopolitismo liberal, além de apontar não apenas às 
vantagens, mas também, aos perigos que uma realidade cosmopolita pode 
apresentar. A pesquisa de natureza qualitativa, com método de abordagem 
hipotético-dedutivo, se desenvolve através da interpretação sistemática de tex-
tos da Filosofia Política e das teorias das Relações Internacionais. Aponta-se, 
enfim, os déficits do liberalismo na formulação de uma proposta cosmopolita 
às Relações Internacionais.
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Introdução

O cosmopolitismo é um empreendimento amplo e hete-
rogêneo, o qual pode ser dividido, para fins didáticos, 
em duas vertentes: i) enquanto produto intelectual, 

no que remete a sua dimensão teórica alicerçada em uma 
idealidade do dever ser; e ii) como materialidade política, de-
senvolvida –entre avanços e recuos– ao longo da história. Ao 
se ter em vista um projeto de pesquisa, este artigo se ocupa 
com a primeira questão.

Desde os cínicos, a partir do século iv a. C., há discussões 
que inspiram a contribuição de Immanuel Kant sobre o pro-
jeto cosmopolita. Com ênfase nas obras de Abbé de Saint- 
Pierre1 e de Jean-Jacques Rousseau,2, Kant alicerça a maturi-
dade do cosmopolitismo a partir da modernidade. Assim, a 
primeira seção deste artigo se debruça em um propedêutica 
da filosofia kantiana em vias de apontar aos alicerces de sua 
compreensão cosmopolita. Isso se dá pela óbvia necessidade 
em se compreender a proposta cosmopolita kantiana para os 
fins deste artigo; contudo, se observa com frequência uma su-
perficialidade no trato de Kant em trabalhos não oriundos da 
filosofia. Por isso, mais do que apenas resgatar o cosmopolitis-
mo, é realizada uma contextualização no sistema filosófico de 
Immanuel Kant, condição sine qua non para um entendimen-
to real sobre o cosmopolitismo nas Relações Internacionais.

Na segunda seção se demonstra como o liberalismo ab-
sorve a influência kantiana para pensar formas de trazer coo-
peração a um mundo que tende ao conflito. O político é a 
corrente que se opõe às premissas liberais-idealistas. Contu-
do, demonstra-se como tanto o liberalismo quanto o realismo 
apresentam projetos e análises insuficientes, seja ao defen-
der uma realidade cosmopolita normativamente deficitária 
– como os primeiros– ou enfatizar a importância da soberania 
nacional em uma contraposição ao cosmopolitismo –como os 

1 Saint-Pierre (1713) 1981.
2 Rousseau (1750) 2008.
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segundos. De modo irônico, concorda-se com a clássica dico-
tomia apontada por Edward Carr3 sobre a ingenuidade libe-
ral e a esterilidade realista.

A partir de tais pontos, uma terceira e última seção é dis-
posta em vias de apresentar uma proposta cosmopolita a par-
tir de uma perspectiva teórica-crítica, na qual, ao sintetizar 
questões desde a filosofia kantiana até as teorias das Relações 
Internacionais, dispõe das possibilidades intelectuais do cos-
mopolitismo hodiernamente. Assim, aponta-se à pergunta 
orientadora deste artigo no seguinte: como a teoria crítica 
pode avançar o debate cosmopolita dentro das Relações In-
ternacionais? A hipótese lançada é a de que tal corrente re-
tira a carga idealista-otimista impressa pelo cosmopolitismo 
liberal, apontando não apenas às vantagens, mas também, 
aos perigos que uma realidade cosmopolita pode apresentar. 
Para seguir tal empreendimento, apresenta-se uma pesqui-
sa de natureza qualitativa, com método de abordagem hipo-
tético-dedutivo, que se desenvolve através da interpretação 
sistemática de textos da Filosofia Política e das teorias das Re-
lações Internacionais.

A filosofia de Immanuel Kant: a maturidade do 
cosmopolitismo

Para se compreender a filosofia kantiana –e elementos in-
ternos a ela como o pensamento cosmopolita– é necessário 
apreender a dimensão crítica que esta possui. Entre o racio-
nalismo e o empirismo, Immanuel Kant rompe a dicotomia 
presente entre aqueles que advogavam o apriorismo versus os 
que defendiam o conhecimento a posteriori. As suas três críti-
cas (razão pura, razão prática e do juízo) emergem enquanto 
forma de se conceber uma forma de compreender o pensar 
para além dessa falsa dicotomia, questão que irá nortear o sis-
tema filosófico kantiano. Eis um largo empreendimento feito 

3 Carr 2001.
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por Kant, pois este exercício se divide em três obras nas quais 
a função negativa e positiva da dialética –tratada por este en-
quanto antinomia 4– desconstroem para depois reconstruir 
peças-chave da filosofia como a razão, a metafísica e a lógica.

A partir do exercício negativo de crítica da razão, a positi-
vidade do sistema kantiano vem através do momento no qual 
tal razão é reconstruída, o que irá ocorrer na segunda obra 
deste processo, na Crítica da Razão Prática.5 É aqui que o uso 
teórico da razão –o metafísico/especulativo com o qual a Crí-
tica da Razão Pura se ocupa– será absorvido na razão prática 
enquanto busca pelos fundamentos da determinação da von-
tade,6 matéria que fornece os alicerces da filosofia moral, ju-
rídica e política de Immanuel Kant.

Através de uma concepção moral, centrada na pessoa hu-
mana, Kant ergue seu edifício intelectual acerca do direito e 
da política, questão que desembocará em sua compreensão 
sobre o projeto cosmopolita. No exercício da positivação da 
razão, a moral seria a própria determinação desta, de modo 
a efetivar na razão prática aquilo que é insuficiente na razão 
teórica, pura. Como apresentado no prefácio à Crítica da Ra-
zão Prática,7 concebe que é na ligação entre a razão pura e a 
razão prática que se constitui uma filosofia sistemática, a qual 
busca se validar enquanto ciência. Ao retomar o debate filosó-
fico-intelectual de sua época, relembra-se a intenção de Kant 
em fornecer argumentos que superasse a dicotomia entre 

4 Uma observação interessante a ser feita aqui é o modo com o qual 
o filósofo de Königsberg se mostra enquanto crítico da dialética. Segun-
do Kant, esta seria uma “arte sofística de dar um verniz de verdade à igno-
rância”, no que defende uma dialética transcendental em contraste àquela 
que se alicerça na lógica. Este modo dialético surge como uma crítica 
dupla, à metafísica e à lógica como concebidas até então; a dialética trans-
cendental visa superar a aparência dessas modalidades em vias de alcançar 
a coisa-em-si. Movida por antinomias, a dialética transcendental tem como 
fim apontar os limites da razão, a falibilidade do conhecimento humano. 
Ver Kant (1781) 2001, 121.

5 Kant (1788) 2016.
6 Kant (1788) 2016, 29.
7 Kant (1788) 2016.
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racionalistas e empiristas, por isso esta intenção científica na 
fundamentação filosófico-sistemática do pensador.

De modo a encaminhar a discussão epistemológica à fun-
damentação moral, Kant8 aponta que o movimento de razão 
pura à razão prática se dá por intermédio do conceito de liber-
dade, pois é a partir daqui que se pode falar em uma vontade 
livre –também denominada de autonomia da vontade. Assim, 
a razão deve ser considerada não em relação a objetos –algo 
presente na discussão entre empiristas e racionalistas–, seja 
se moldando a eles através da experiência sensível, seja atra-
vés do discernimento prévio a partir da razão.

A liberdade, enquanto vontade livre, surge nesta interme-
diação entre os estágios da razão pois “a lei da causalidade 
por liberdade, isto é, um princípio prático puro, constitui 
aqui inevitavelmente o começo e determina os objetos unica-
mente aos quais ela pode ser referida”.9 Em suma, não é pela 
sensibilidade, pelos sentidos e nem pelos conceitos que deve o 
conhecimento ter seu começo, mas sim, através de princípios 
transcendentalmente determinados, cognoscíveis a priori. 
Logo, a própria liberdade se faz enquanto conceito puro da 
razão, transcendente dentro do arcabouço da razão teórica. 
No preâmbulo de Kant10 é enfatizado que a liberdade da von-
tade parte de sua concepção metafísica para ser determinada 
de acordo com a história, a qual se ocupa da narrativa dessas 
manifestações da vontade humana.

Através de uma doutrina dos princípios, divididos em seu 
formato prático entre subjetivas/máximas e objetivas/leis, é que 
se concebe a possibilidade de efetivação da razão prática. A li-
berdade enquanto vontade livre, anteriormente mencionada, 
entra aqui como a forma através da qual o princípio da ra-
zão prática é julgado, ou seja, quando colocada em compa-
ração uma ação submetida à vontade em comparação a outra 
condicionada à causalidade. É através da vontade, e não de um 

8 Kant (1788) 2016.
9 Kant (1788) 2016, 30.
10 Kant (1784) 1986, 3-4.
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cálculo de custo x benefício, que a razão se manifesta em seu 
formato prática, podendo, enfim, dar origem às leis práticas 
que irão balizar a ação humana.

É a partir da faculdade da vontade que se estabelecem as 
representações com as quais as ações humanas são toma-
das; é a partir da vontade que a vida é possível.11 Aqui há um 
importante momento dentro da filosofia kantiana, a saber, 
aquele no qual as leis da natureza, fundamentadas no impul-
so humano, são contrastados às leis da liberdade, que possuem 
fundamentação moral. Se é a partir da vontade, enquanto fa-
culdade geradora da própria vida, que o ser humano age, tal 
ação pode estar pautada tanto na lei natural quanto na lei mo-
ral (da liberdade).

Na realidade, este é o grande objetivo da metafísica dos cos-
tumes de Immanuel Kant:12 a concepção de uma filosofia prá-
tica para que os indivíduos possam legislar a si mesmos através 
de uma moral universal, transcendente aos contextos; por 
isso, uma metafísica dos costumes. Em relação à menos citada 
aqui e última crítica do sistema filosófico kantiano, a Crítica da 
Faculdade do Juízo,13 é justamente a partir da moral enquanto 
princípio que se faz possível o juízo. Da função legisladora da 
moral passa-se, também, à função julgadora. Em relação à Crí-
tica da Razão Prática,14 a Metafísica dos Costumes serve enquan-
to uma mediação entre essa e a Crítica da Razão Pura.15 Nesse 
sistema, não é possível existir uma fundamentação anterior à 
moral, pois é a partir desta que tanto concepções epistêmicas 
–racionalistas ou empiristas– devem ser tomadas, bem como 
as concepções de bem, justiça e política.

Percebe-se que há uma forte ligação entre a filosofia kan-
tiana e o pensamento de Jean-Jacques Rousseau. Ainda que 
a ideia de vontade geral de Rousseau16 conceba um indivíduo 

11 Kant (1797) 2004.
12 Kant (1797) 2004.
13 Kant (1790) 2012.
14 Kant (1788) 2016.
15 Kant (1781) 2001.
16 Rousseau (1792) 1999.
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auto interessado que pactua com seus pares em vias de ob-
ter vantagens e se oponha à ação pelo dever conforme propos-
ta por Kant,17 a qual não considera o interesse dos indivíduos, 
ambas perspectivas dialogam profundamente. O contrato so-
cial rousseauniano emerge da vontade livre do indivíduo que 
aceita pactuar; através daqui que se faz a conexão com a con-
cepção moral-política de Kant.18

Central no léxico kantiano, e resultante desta concepção 
sobre a autonomia da vontade que, enquanto fundamento 
moral, se dirige à fundamentação do direito e da política, é a 
ideia do imperativo categórico. Tal termo, largamente utilizado 
para além dos círculos filosóficos, surge enquanto determi-
nação da vontade livre que se expõe através de um princípio 
prático objetivo, o qual fundamenta as leis segundo o sistema 
kantiano. Em contraposição ao imperativo hipotético, o qual é 
formulado através do resultado que proporcionará uma ação 
“x” –subjetiva/máxima–, o imperativo categórico é fundado em 
uma razão prática de princípio objetivo, o qual é valido à vonta-
de de todos, e não apenas à individual.

É na divisão entre o sujeito atomizado e o sujeito conecta-
do aos seus pares que o imperativo categórico surge como forma 
de efetivar a razão prática enquanto elemento de determina-
ção de uma razão elevada, a qual engendra através de si a pos-
sibilidade de uma fundamentação moral transcendental que 
balizará sociedades e suas respectivas ordens jurídicas e po-
líticas. A concepção kantiana sobre o cosmopolitismo –e no-
vamente se aponta à influência na obra de Rousseau– parte 
destes princípios, os quais, elevados na efetividade da razão, 
expandem os princípios jurídicos para além do confinamen-
to do direito civil.

É isso que concebe Kant19 em sua metafísica dos costumes. 
Ao ir além do direito civil (ius civitatis) e do direito das gentes (ius 
gentium) –mais conhecido enquanto direito internacional– que 

17 Kant (1797) 2004; Kant (1788) 2016..
18 Trevisan, 2017.
19 Kant (1797) 2004.
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Immanuel Kant elabora o direito cosmopolita (ius cosmopoliti-
cum), o qual, dentro da esfera do direito público, pretende 
criar leis universais.20 O projeto cosmopolita kantiano encon-
tra seu cerne no direito cosmopolita, afinal de contas, para 
Kant a política está submetida à justiça –que, por sua vez, está 
ancorada na ética e na moral.

Pode-se dizer que, para Kant, o próprio Estado é uma pes-
soa moral,21 o que possibilita algo como o direito das gentes. En-
quanto situação prévia ao direito cosmopolita, tal forma de 
direito pode ser sintetizado em quatro pontos: 1) os Estados 
em sua relação mútua externa encontram-se em um estado 
não jurídico; 2) este é um estado de guerra; 3) é necessária uma 
liga das nações, segundo a ideia de um contrato social origi-
nário que dê um estatuto jurídico às relações interestatais; 
4) esta, enquanto confederação, não pode possuir um poder 
soberano (logo não formará uma sociedade civil, mas sim uma 
sociedade cooperativa).22 Pela ausência de uma instituição su-
praestatal vinculativa, a realidade política como até então con-
cebida era encarada por Kant enquanto um estado de guerra.

Note como há uma similaridade aqui entre o léxico 
hobbesiano23 e kantiano; a grande diferença reside no fato 
de Kant vislumbrar uma possibilidade de transcender tal con-
texto através da implementação de algumas questões; é a isso 
que ele dedica a obra À paz perpétua.24 Isso pois, o estado de 
paz não é algo natural, mas sim, algo que deve ser instaura-
do. Como aponta Kant:

20 Kant (1797) 2004, 169-171.
21 Kant (1797) 2004.
22 Kant (1797) 2004.
23 A referência aqui é às obras de Thomas Hobbes, filósofo central 

no pensamento do realismo, corrente consolidada nas Relações Interna-
cionais. Na esfera política, as obras Leviatã (ver Hobbes [1642] 2002) e O 
Cidadão (Hobbes [1651] 2003) são centrais, embora esta última seja por 
vezes esquecida. Em vários manuais e obras que abordam os fundamentos 
das Relações Internacionais, Immanuel Kant e Thomas Hobbes são colo-
cados em posições antagónicas.

24 Kant (1795) 1989.
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O estado de paz entre homens que vivem juntos não é um Es-
tado Natural (status naturalis), que é mais um estado de gue-
rra, ou seja, um estado no qual ainda que as hostilidades não 
estejam declaradas, nota-se uma constante ameaça. O estado 
de paz deve, portanto, ser instaurado, pois a omissão da hostili-
dade não é ainda garantia da paz e, se um vizinho não dá segu-
rança ao outro (o que somente pode acontecer em um estado 
legal), cada um pode considerar como inimigo o que lhe exi-
giu esta segurança.25

Percebe-se que Immanuel Kant faz um paralelo entre a con-
dição da sociedade tanto no âmbito doméstico quanto no 
internacional. Ao evocar os princípios do contratualismo 
hobbesiano, aponta que os indivíduos vivem em estado de 
guerra, mas tem um estado de paz instaurado através da con-
cepção de um estado legal, que é o próprio Estado legalmente 
constituído. Ao se ter em vista o segundo artigo definitivo para à 
Paz Perpétua,26 fica mais clara essa semelhança entre Estados e 
indivíduos, no que ambos podem exigir dos seus pares a ade-
são a uma constituição que crie um contexto de segurança 
mútua. É nisso que reside a possibilidade da paz, na criação 
de tal estado legal capaz de unir os diferentes agentes em um 
mesmo arcabouço jurídico, o que carrega em si o comparti-
lhamento de concepções morais.

Se é possível uma moral transcendental, como desenvol-
vida no sistema filosófico kantiano, se mostra viável também 
uma concepção jurídica universalista, com princípios que 
unam diferentes realidades. O direito cosmopolita emerge 
neste contexto de uma universalidade de princípios que con-
sigam estabelecer um arcabouço legal para além dos Estados. 
Enquanto grande dispositivo surge o republicanismo, afinal 
de contas, apenas um Estado com constituição republicana 
poderia fazer parte de tal agrupamento.

25 Kant (1795) 1989, 65. 
26 Kant (1795) 1989.
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O republicanismo tem sua pedra fundamental no indi-
víduo com direitos políticos, o qual deixa de ser súdito para 
tornar-se cidadão. O exercício da vontade livre do cidadão 
transborda à emergência do sistema democrático, algo possí-
vel apenas dentro de um estado republicanamente constituí-
do. De modo concomitante parte-se ao federalismo, resposta 
de Kant27 à insuficiência do direito das gentes.

Um ponto importante a ser ressaltado é a concepção 
coercitiva que o direito possui em Kant, algo por vezes mal 
compreendido. Inclusive nisso reside a crítica de Kant a pen-
sadores como Hugo Grotius, Samuel von Pufendorf e Emme-
rich Vatel, juristas doutrinadores do direito das gentes. Como 
aponta a quinta proposição de Kant,28 uma forma de coação le-
gal-civil é necessária para que tanto os indivíduos quanto os 
Estados cooperem entre si; os tratados de paz, por exemplo, 
são meros armistícios, pois é uma forma de lidar com um con-
tencioso específico, mas não com o estado de guerra perma-
nente. Ações negativas, como os tratados e acordos, são meros 
paliativos; tal coerção legal-civil deve advir de uma positivida-
de possível através dos dispositivos de um direito cosmopolita.

Essa positividade partiria exatamente do federalismo, atra-
vés de Estados organizados em uma federação. Esse é o ápice 
do cosmopolitismo kantiano, aquilo que o filósofo denomi-
na de civitas gentium, a união dos povos e seus Estados dentro 
de um ambiente federalizado. É apenas através da federação 
que os dispositivos positivos da paz podem atuar. A razão é o 
caminho para se alcançar tal realidade, contudo, apenas a ra-
zão metafísica não é capaz de tirar os indivíduos e os Estados 
do status de guerra constante, algo pensado pelo direito dos 
povos; na verdade, é insuficiente.

A razão precisa ser determinada em instituições capazes 
de promover a paz de modo positivo, que ao fim, demanda 
dispositivos coercitivos legais. Isso encontra a própria con-
cepção de liberdade kantiana, a qual não possui apenas um 

27 Kant (1784) 1986; Kant (1795) 1989; Kant (1797) 2004.
28 Kant (1795) 1989.
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caráter negativo, conforme algum liberalismo vulgar pode 
querer apontar, mas sim, positivo, no qual todo o indivíduo 
tem sua liberdade limitada pela liberdade de seu par. Com-
preende-se que Immanuel Kant não é um mero idealista, que 
compreende elementos como paz, liberdade e vontade de 
modo desconectado da realidade, ao contrário, entende que 
todas estas categorias serão alcançadas através de um desen-
volvimento histórico, por vezes contraditório.

A instituição de uma realidade política enquanto fio con-
dutor da história, levada a frente pela razão, demanda um 
processo doloroso, pois como aponta Kant: “Após muitas re-
voluções transformadoras, virá por fim a realizar-se o que a 
Natureza apresenta como propósito supremo: um estado de 
cidadania mundial como o seio em que se desenvolverão to-
das as disposições originárias do género humano”.29 Desse 
modo, a própria filosofia política kantiana tem como objeti-
vo a fundamentação de uma comunidade política cosmopo-
lita, na qual a universalidade da moral será compartilhada 
entre todas as pessoas. É importante ressaltar a noção de pes-
soa, pois este é o objeto de partida e de chegada da concep-
ção política de Kant.

A absorção que o liberalismo faz da filosofia kantiana se 
dá por este caráter de enxergar no indivíduo a primazia da 
concepção sobre política. Nesse sentido, o Estado-nação ou 
qualquer forma de organização política outra se traduz en-
quanto um estágio do fio condutor da história, o qual che-
gará em seu fim a partir do momento em que a razão for 
plenamente efetivada. A razão efetivada, seguindo a filosofia 
kantiana, se dará quando a guerra não será mais um recur-
so a ser buscado pelos diferentes agentes políticos; apenas 
em uma realidade cosmopolita será possível conceber tal 
realidade.

29 Kant (1784) 1986, 17.
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O cosmopolitismo nas Relações Internacionais: a 
influência do liberalismo

O cosmopolitismo é um ideal secular, oriundo da antiguida-
de e fruto de debate entre uma série de filósofos desde então, 
tendo em Immanuel Kant o seu maior expoente. No campo 
das Relações Internacionais, tende-se a apontar à primazia 
do liberalismo na discussão sobre tal assunto. Contudo, para 
além do liberalismo de matriz idealista, o cosmopolitismo en-
contra ressonante eco em correntes como a Escola inglesa e 
a teoria crítica –esta última será enfatizada na próxima seção.

Ao se ter em vista o conteúdo traçado até então e o que 
pretende-se desenhar agora, apontam-se a algumas conside-
rações: i) o cosmopolitismo é um antigo ideal, que possui um 
respeitável percurso intelectual; ii) tal projeto é passível de 
críticas, tanto à ideia em si quanto à forma com a qual essa 
pode ser tomada na realidade; iii) há um amplo debate so-
bre as virtudes e as deficiências do cosmopolitismo, no qual 
autores como Kant e Habermas aparecem enquanto pensa-
dores-chave; iv) nesta senda, o cosmopolitismo tende a ser 
defendido por pensadores vinculados ao idealismo liberal, à 
Escola inglesa ou a teoria crítica.

A história intelectual das Relações Internacionais stricto 
sensu é recente. O primeiro debate teórico das Relações Internacio-
nais, também conhecido enquanto o grande debate, estrutura 
tal campo de estudos em duas grandes correntes que possuem 
forte influência até os dias de hoje: o idealismo e o realismo. 
Como os próprios nomes indicam, trata-se de uma discussão 
com cunho ontológico no qual duas visões distintas de mun-
do alegavam ser a mais adequada tanto à análise da política 
internacional quanto à forma com a qual essa deveria ser ope-
racionalizada.

Ambas as perspectivas possuem raízes muito anterio-
res ao surgimento das Relações Internacionais, com origens 
em escritos há muito discutidos pela filosofia, história, di-
reito, entre outras disciplinas que compõem as humanida-
des em geral. Do idealismo é possível absorver Immanuel 
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Kant enquanto o pensador mais influente às Relações Inter-
nacionais; por parte do realismo, Nicolau Maquiavel e Tho-
mas Hobbes. Em aspectos práticos, o idealismo cede lugar ao 
liberalismo –correntes normalmente tratadas enquanto si-
nônimas nas Relações Internacionais30– como prática interna-
cional, materializada na criação da Liga das Nações em 1919. 
Por sua vez, o realismo surge como crítica às debilidades libe-
rais, no que acusam a influência deste tipo de pensamento na 
eclosão de um novo conflito generalizado, a Segunda Guerra 
Mundial (1939-1945).

É um mesmo contexto entreguerras que inspira o de-
senvolvimento inicial das Relações Internacionais enquan-
to disciplina acadêmica, que possuirá uma forte vinculação 
às chancelarias e, respectivamente, às formulações de políti-
ca externa por parte dos atores internacionais. Se até então 
idealismo e realismo eram correntes que interessavam pen-
sadores em geral, após a criação do primeiro departamen-
to universitário de Relações Internacionais na Universidade 
de Aberystwyth, em 1919, estas passam a ser assunto-chave 
nas burocracias estatais e organizações internacionais. Desse 
modo, desenvolvimento acadêmico e político passam a ser in-
terseccionados pelo estudo desta nova disciplina.31

30 Por mais que uma série de manuais, bem como pensadores impor-
tantes, tenham constituído essa relação idêntica entre idealismo e libera-
lismo nas Relações Internacionais, deve-se ter em vista que se trata de 
tradições distintas. Certamente o idealismo inspira o liberalismo, aquela 
antecedendo esta ontologicamente. A grande diferença, contudo, reside 
no campo da práxis internacional, quando se vislumbra que o idealismo 
serve enquanto combustível intelectual às práticas advindas do liberalis-
mo. Os quatorze pontos de Wilson e o início da ordem liberal, inaugura-
da pela criação da Liga das Nações em 1919, é um marco paradigmático 
de como um background idealista impulsiona uma ação liberal. Com o 
amadurecimento das Relações Internacionais enquanto campo de estu-
dos, essas perspectivas se afastam e o liberalismo se autonomiza, muitas 
vezes, inclusive, partindo de uma ontologia realista, como é o caso do 
iberalismo Iinstitucional e suas variantes.

31 Ainda que uma série de autores, como o exemplo de Amitav 
Acharya, se dediquem a uma nova compreensão do desenvolvimento da 
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Como já apontado, o idealismo –que por vezes é confun-
dido com o liberalismo e suas correntes adjacentes– é a gran-
de fonte a partir da qual o projeto cosmopolita é pensado; 
contudo, ao contrário de uma leitura superficial, compreen-
de-se aqui que tal questão é bem absorvida pela teoria crítica 
das Relações Internacionais, a qual desenvolve um cosmopo-
litismo em termos outros que o do liberalismo.

Ou seja, é possível apontar três modelos de cosmopolitis-
mo nas Relações Internacionais: i) o de inspiração liberal, (ii) 
o oriundo da Escola inglesa e (iii) o de cunho teórico-crítico. 
Todos partilham, contudo, da mesma base intelectual, aque-
la trabalhada na seção anterior. Apesar de compartilharem 
o fato de ter Kant enquanto grande referência intelectual,32 
as tradições diferenciam tanto o dever ser do cosmopolitismo 
como o modo com o qual este se efetiva na prática da polí-
tica internacional. Ao se ter em vista o fato de ser o modelo 
predominante, a atenção inicial será dada à tradição cosmo-
polita liberal.

O liberalismo das Relações Internacionais foi, de certo 
modo, vencido intelectualmente pelo realismo, fato que tem 
sua explicação central na falência daquela em preservar a po-
lítica internacional dos horrores da guerra vivenciados no sé-
culo xx. Assim, o advento da Segunda Guerra Mundial trouxe 
o realismo enquanto corrente hegemônica das Relações In-
ternacionais, algo que dura até hoje –ainda que resistências 
epistêmicas tenham sido criadas principalmente nos anos 70 
e 90 do século passado.

Enquanto razão de ser do liberalismo nas Relações Inter-
nacionais, de modo conectado ao liberalismo enquanto cor-
rente filosófica, pode-se considerar o que diz Mark Gismondi 

história intelectual das Relações Internacionais, contestando afirmações 
como a presente neste parágrafo bem como a da divisão de “grandes de-
bates teóricos” como previamente aludido. Ver Acharya 2013. De uma 
forma ou de outra, contudo, a intenção aqui é falar sobre a vigorosa 
emergência deste campo de estudos no século xx, algo recente na pers-
pectiva histórica.

32 Nour 2003; Nour 2004.
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sobre: “A ontologia liberal é decididamente focada em indi-
víduos que possuem liberdade moral para realizar escolhas 
específicas sobre o bem, balizados em um conjunto de direi-
tos”.33 De modo geral, pode-se colocar três grandes princípios 
ao liberalismo nas Relações Internacionais: (i) a democracia 
enquanto regime político interno, (ii) o desenvolvimento do 
direito internacional e a respectiva criação de organizações 
internacionais; (iii) a globalização em seus múltiplos aspec-
tos. Isso é conhecido enquanto triângulo kantiano,34 inspirado 
nas proposições colocadas pela paz perpétua enquanto condi-
ções para a paz.35

Tal fenômeno impacta profundamente a questão do cos-
mopolitismo entre os liberais pacifistas. Uma observação im-
portante a ser feita aqui é o fato de o liberalismo –bem como 
as demais correntes teóricas das Relações Internacionais– pos-
suírem subdivisões. Como o escopo deste artigo concentra-se 
na discussão sobre o cosmopolitismo, será tomada central-
mente aquela dimensão que se conhece enquanto liberalismo 
pacifista.36 Conforme supracitado, o liberalismo pacifista tem no 
cosmopolitismo um componente central, algo diretamente 

33 Esta, bem como uma série de outras citações diretas, foram tradu-
zidas do original pelo autor do artigo. Gismondi 2008, 21.

34 Oneal, Russett y Berbaum 2003.
35 Há uma espécie de releitura destas questões na compreensão libe-

ral das Relações Internacionais. Isso pois os três pontos-chaves do libera-
lismo não são necessariamente idênticos aos apontados por Kant –até por 
uma questão de conjuntura temporal. Por exemplo, Kant enfatiza a cons-
tituição republicana, e não a democracia; a lei cosmopolita, e não a glo-
balização. Dos três pontos, o único que seria uma correspondência direta 
é a defesa do direito internacional e da criação de organizações interna-
cionais. Ver Kant (1795) 1989.

36 Há múltiplas possibilidades de interpretações teóricas nas Relações 
Internacionais –bem como na filosofia e demais ciências–, respectivamente, 
a corrente liberal possui uma série de subdivisões. O  cientista político 
estadunidense Michael Doyle, um dos principais teóricos liberais das 
Relações Internacionais, divide o liberalismo neste campo de estudos em 
três grandes vertentes: (i) o liberalismo pacifista, (ii) o liberalismo impe-
rialista e (iii) o liberalismo internacionalista. Para maiores informações 
ver Doyle 1986.
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inspirado em Immanuel Kant. Desse modo, está assumido 
neste modo de liberalismo o liberalismo internacionalista, pois 
a paz mundial só é possível, nesta concepção, através de uma 
conexão entre os diferentes países e povos.

Na compreensão pacifista do liberalismo, o cosmopolitis-
mo, mais do que ser parte de algum dos vértices do triângulo 
kantiano, corresponde à própria intenção da efetivação des-
ta figura geométrica. Isso quer dizer que democracia, direito 
e instituições, e a globalização se desenvolvem sob o cânone 
do cosmopolitismo, de modo a fundamentar, assim, uma de-
mocracia cosmopolita, direito e instituições cosmopolitas e 
uma globalização cosmopolita. Em relação aos dois primei-
ros pontos, há dois níveis através dos quais se lida com os te-
mas de democracia e instituições: (i) no âmbito doméstico e 
(ii) no âmbito internacional. Em relação ao último, natural-
mente pertencente ao âmbito internacional, recai-se na pos-
sibilidade de parecer redundante falar de uma globalização 
cosmopolita, afinal de contas, o fenômeno da globalização de-
preende um certo grau de cosmopolitismo.

Todavia, tanto em perspectiva histórica –ao se conce-
ber que a globalização é um fenômeno milenar, como apon-
ta Adam Watson–37 quanto na materialidade do presente, a 
globalização pode se efetivar enquanto uma prática que mais 
afasta do que une os povos. A mera interdependência econô-
mica não necessariamente gera união –algo já apontado por 
Rousseau–38 mas sim, competição. Do mesmo modo os fluxos 
de pessoas, bens e serviços podem ser feitos de modo pacífico 
ou agressivo; desse modo, mais do que conceitos puros, de-
mocracia, instituições e globalização necessitam de uma pers-
pectiva cosmopolita,39 ou seja, devem ser colocados dentro de 
uma perspectiva cosmopolita, pois apesar de serem compo-
nentes de uma tríade comum do liberalismo pacifista, não ne-
cessariamente coexistem de maneira amistosa.

37 Watson 2004.
38 Rousseau (1762) 1999.
39 Held 2010, 14.
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Através da obra de David Held percebe-se que, sem um 
prisma cosmopolítico, os elementos supracitados podem oca-
sionar em mais conflitos do que entendimentos. As mudanças 
sistêmicas trazidas pela globalização ameaçam a democracia 
e as instituições conforme compreendidas tradicionalmente, 
algo também argumentado por Jürgen Habermas.40 As ondas 
de democratização41 que movimentaram as águas da política 
mundial desde o século xix, influenciando especialmente re-
giões marginais do globo a adotar este modelo até então euro-
peu, são causa e consequência da globalização. Há, contudo, 
uma relação dialética nisso, no que ambas se relacionam ao 
mesmo tempo em que guardam elementos de si e transfor-
mam-se neste encontro com o outro. Assim, a globalização 
modificou a democracia, bem como a democracia transfor-
mou a globalização.

Dentro desse escopo, David Held42 argumenta que há um 
intrigante paradoxo a partir desta terceira onda de democra-
tização, o qual consiste no fato de que, ao mesmo tempo no 
qual regiões como a América Latina, a África, a Ásia e o Leste 
Europeu aderem cada vez mais à democracia, menos a demo-
cracia se mostra enquanto um regime efetivo. A pulverização 
da democracia pelo mundo, ou seja, sua expansão, é, ao mes-
mo tempo, um golpe em sua eficiência, pois, segundo Held 
“O significado e o lugar da política democrática, bem como 
dos modelos de democracia, precisam ser repensados em re-
lação à sobreposição dos níveis de estrutura e processos local, 
nacional, regional e global”.43

Na linha do argumento aqui traçado, entende-se que 
tais processos possuem múltiplas possibilidades em seus re-
sultados, ou seja, pode-se caminhar a uma democracia mais 
ou menos inclusiva,44 a uma globalização mais ou menos 

40 Habermas 2001.
41 Huntington 1994.
42 Held 1995.
43 Held 1995, 21.
44 Habermas 2001.
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predatória.45 O artigo de Daniele Archibugi e David Held46 
aponta a estranheza que é o fato de até 1989 nenhum livro de 
Relações Internacionais lidar com o conceito de democracia, 
algo compreendido, até então, como componente da dinâ-
mica doméstica dos Estados. A queda do muro de Berlim e a 
dissolução da União Soviética vieram enquanto os elementos 
que mudaram tal tradição intelectual. Contudo, trazer o de-
bate sobre democracia às Relações Internacionais é diferente 
de conceber uma compreensão cosmopolita sobre a demo-
cracia, ou seja, há um duplo trabalho quando a intenção é es-
tabelecer tal noção.

Essa compreensão é latente nos estudos que lidam com a 
governança global, no que a obra organizada por James Rose-
nau e Erns-Otto Czempiel47 deve ser usada enquanto referên-
cia. Há ali um entendimento de que, na atual ordem global, 
os centros de autoridade passam por clivagens que deslocam 
os Estados enquanto executores de algumas funções tradicio-
nais, algo trabalhado em Jung.48 Alterações sistêmicas sem 
uma concomitante ação política coordenada levam a confli-
tos exatamente pelo grau de interdependência entre os dife-
rentes atores internacionais.

A governança seria então o modo de coordenar a agência 
dos atores internacionais em vias destes absorverem tais mu-
danças e balizá-las frente a instituições que consigam as ca-
nalizar para resultados positivos. Por isso é necessário pensar 
em termos como a lei democrática cosmopolita,49 que da inspira-
ção idealista kantiana parte à materialidade das necessidades 
contemporâneas. Percebe-se que nesta proposta, dois entre os 
três vértices do triângulo kantiano estão cumpridos, pois insti-
tuições/leis e democracia, cosmopoliticamente compreendi-
das, se assentariam em uma perspectiva de dois níveis, ou seja, 
na intersecção entre os âmbitos doméstico e internacional.

45 Falk 1999.
46 Archibugi y Held 2012, 433.
47 Rosenau y Czempiel 2000.
48 Jung 2019b.
49 Held 1995, 227.
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Resta então a globalização, questão anteriormente discu-
tida. E é a partir daqui que se realiza a ligação que leva do li-
beralismo à teoria crítica das Relações Internacionais. Nessa 
seara, a obra de Richard Falk,50 estudioso do fenômeno da 
globalização e de seus respectivos efeitos na arquitetura nor-
mativa da política internacional, aparece enquanto uma boa 
passagem. Isso pois Falk realiza a defesa do cosmopolitismo, 
mas através de outros termos do que aqueles apresentados 
por teóricos como David Held, Daniele Archibugi, Michael 
Doyle, entre outros.

Na realidade, Falk51 dirige críticas específicas à Escola in-
glesa, a qual é conhecida por funcionar enquanto uma espé-
cie de meio termo entre o liberalismo e o realismo, inserida 
em um contexto intelectual ainda anterior à emergência das 
correntes críticas. Contudo, a própria Escola inglesa é respon-
sável por abrir alas a tais teorias, pois ao estabelecer críticas 
às tradições realistas e liberais, tal corrente traz às Relações 
Internacionais debates que serão apropriados pela teoria crí-
tica.52 Sobre a crítica de Falk,53 aponta-se às deficiências que 
as teorias das Relações Internacionais tiveram em prover 
uma arquitetura normativa à política internacional. Isso se 
deve à constante primazia do Estado enquanto ator central 
das Relações Internacionais, algo que ofusca os fluxos trans-
nacionais impulsionados por atores como empresas multina-
cionais, grupos de interesse, bilionários, entre outros. Assim, 
toda a estrutura normativa liberal e da Escola inglesa voltada 
ao fenômeno da globalização estaria assentada nos moldes 
epistêmicos do Estado-nação tradicional, algo conceituado 
por Falk54 enquanto arrogância civilizacional, o que resulta em 
uma falta de acurácia para lidar com os fenômenos contem-
porâneos.

50 Falk 1999.
51 Falk 1999.
52 Jung y De Oliveira 2023.
53 Falk 2016.
54 Falk 1999, 87.
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Ainda que haja profundas assimetrias nas capacidades 
de diferentes países, no que existe um cenário habitado por 
grandes potências, potências médias e não-potências, com-
preender o Estado segundo o padrão westfaliano leva a impre-
cisões na análise do cenário internacional contemporâneo. 
Como já argumentado, o papel do Estado na política interna-
cional mudou,55 o que não quer dizer que tenha perdido sua 
importância, como defenderia Mark Zacher,56 mas sim, que 
tenha rotacionado as suas funções, como argumenta Michael 
Mann.57 Em Jung e de Oliveira,58 parte-se de uma leitura da 
Escola inglesa para apoiar uma compreensão teórico-crítica 
em relação à sociedade mundial, espaço social central para o 
desenvolvimento do cosmopolitismo.

Esse debate entre Escola inglesa e teoria crítica nas Re-
lações Internacionais mostra-se frutífero, pois apesar de 
algumas imprecisões no prognóstico da primeira, seus diag-
nósticos servem enquanto inspiração à segunda em vias de 
superar as aporias do debate entre realismo e liberalismo.59 
Com enfoque central na tradição crítica, a seção a seguir será 
desenvolvida.

Para além do liberalismo:  
uma concepção teórica-crítica do cosmopolitismo

No arcabouço da teoria crítica das Relações Internacionais, 
Andrew Linklater60 aponta que há três principais preocu-
pações que esta corrente deve levar em consideração: (i) a 
reconstrução normativa da política internacional, (ii) o pro-
blema sociológico de uma comunidade global, (iii) a ques-
tão praxeológica da reformulação epistemológica em um 

55 Jung 2019b.
56 Zacher 2000.
57 Mann 2000.
58 Jung y De Oliveira, 2023.
59 Jung y De Oliveira, 2023.
60 Linklater 1992.
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contexto de diferentes concepções epistêmicas –vide os dife-
rentes debates teóricos.

Começando pelo fim, compreende-se que com reformu-
lação epistemológica o autor se refere ao caminho que as Re-
lações Internacionais tomaram após os anos 70. Como aponta 
Yosef Lapid,61 o que ficou conhecido enquanto terceiro gran-
de debate abriu a reflexão sobre as Relações Internacionais a 
uma era pós-positivista, na qual teorias críticas emergiram 
para apontar os déficits normativos do cientificismo que im-
perava neste campo de estudos. Tais teorias críticas –da qual 
o marxismo e a teoria crítica despontam como maiores ex-
poentes– abriram, por sua vez, caminho para correntes como 
o pós-modernismo, pós-estruturalismo, decolonialismo, en-
tre outras.

Pensadores como Smith62 e Halliday63 argumentam que 
tal pulverização teórica nas Relações Internacionais, que pas-
saram a constituir um arcabouço epistemológico para além 
do positivismo, representou um avanço intelectual, passos 
rumo à maturidade epistêmica em um campo de estudos re-
lativamente novo. Nessa senda, Mark Hoffman64 propõe uma 
agenda de pesquisa à teoria crítica das Relações Internacio-
nais, a qual deve inserir novas perspectivas a este campo de 
estudos, principalmente em termos normativos e epistemo-
lógicos. Contudo, Linklater65 defende que a ruptura episte-
mológica representada pelo terceiro debate não pode levar de 
uma ortodoxia –o cientificismo positivista– a outra, que seria 
composta pelo desmonte pós-moderno.

Assim, a teoria crítica das Relações Internacionais se in-
seriria em um contexto de crítica ao cientificismo que, no 
fundo, era enviesado a partir das concepções de interes-
se hegemônico das grandes potências;66 ao mesmo tempo, 

61 Lapid 1989.
62 Smith 1996.
63 Halliday 1999.
64 Hoffman 1987.
65 Linklater 1992.
66 Cox 1986.
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mantinha critérios objetivos para sua crítica, não recaindo 
na desestruturação pós-moderna. Ao ter enquanto teleolo-
gia a emancipação humana, a teoria crítica das Relações In-
ternacionais, a qual se inspira, mas não utiliza diretamente os 
autores centrais da Escola de Frankfurt,67 traz em suas preo-
cupações a questão do cosmopolitismo.

A ponte entre a teoria crítica utilizada enquanto sinônimo 
da Escola de Frankfurt à teoria crítica das Relações Interna-
cionais se encontra na figura de Robert Cox, principalmen-
te pela influência de Max Horkheimer. O equivalente feito 
por Horkheimer68 em relação às ciências sociais e à filosofia 
é realizado por Robert Cox69 no que tange às Relações Inter-
nacionais. Se o primeiro criticou a tradição da sociologia com-
preensiva, com intenções de apenas descrever e compreender 
a realidade, o segundo traz este enfoque à crítica de como as 
teorias das Relações Internacionais se desenvolverem em uma 
intenção de problem-solving, isto é, em buscar resolver proble-
mas dentro de uma dada estrutura global, mas sem proble-
matizá-la. Essa crítica se dirige, centralmente, aos paradigmas 
realista e liberal.

A influência de Max Horkheimer sobre Robert Cox se es-
tende também à noção de emancipação, que, enquanto inten-
ção central da Escola de Frankfurt desde a seminal dialética 
do esclarecimento,70 é percebida ao longo de vários escritos 
deste, com ênfase em Cox,71 Cox e Schechter.72 De modo 
inescapável, possivelmente a mais conhecida obra do autor 
advém da noção de hegemonia em Antônio Gramsci, que tra-
zida às Relações Internacionais resultou em Cox.73 Essa es-
pécie de ponte construída por Robert Cox entre a teoria 
crítica lato sensu à teoria crítica das Relações Internacionais 

67 Diez y Steans 2005.
68 Horkheimer 1937.
69 Cox 2000.
70 Adorno y Horkheimer (1947) 1966.
71 Cox 1987.
72 Cox y Schechter 2002.
73 Cox 1986.
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se alicerça então nas três questões supracitadas: à teoria em 
si, à emancipação enquanto intenção e à hegemonia para 
além das armas.

Contudo, um projeto de pesquisa e o respectivo desen-
volvimento da teoria crítica nas Relações Internacionais se 
dá através de Andrew Linklater; ainda mais importante aos 
fins deste artigo, é este autor que trabalha melhor o cosmo-
politismo dentro deste campo de estudos. Conforme aponta 
Linklater: “O propósito normativo da teoria crítica é facilitar 
a extensão da comunidade moral e política nos assuntos in-
ternacionais”.74 Fortemente inspirado na teoria da ação co-
municativa de Habermas,75 Linklater continua:

Ao focalizar processos de aprendizagem, o alvo seria entender 
mudanças que saiam do aprender como promover auto inte-
resse em um sistema de Estados anarquicamente organizados 
para, ao contrário, aprender como manter ordem entre dife-
rentes civilizações e Estados; respectivamente, em como defi-
nir e institucionalizar princípios cosmopolitas de moralidade.76

É importante compreender a virada epistêmica proposta por 
Linklater, algo semelhante ao realizado por Seyla Ben habib77 
ao pensar na imperativa junção entre pluralismo cultural e 
justiça global para uma proposta cosmopolita não impositiva. 
Ao falar sobre processos de aprendizagem que consideram a 
promoção do auto interesse, o autor dirige críticas a corren-
tes como o realismo e, se consideradas algumas subcorrentes, 
o liberalismo. Frente aos desafios da difícil síntese apontada 
por Benhabib,78 parte-se de Linklater79 (1992) ao se pensar 
que é do ramo das Relações Internacionais refletir antes so-
bre como as diferenças internacionais podem ser equalizadas 

74 Linklater 2000, 1648.
75 Habermas 2015.
76 Linklater 2000, 1650.
77 Benhabib 2006.
78 Benhabib 2006.
79 Linklater 1992.
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frente às instituições cosmopolitas. Deve-se considerar, con-
tudo, que o próprio Linklater80 argumenta a insuficiência do 
cosmopolitismo trabalhado nas Relações Internacionais –li-
beralismo e Escola inglesa– ao dizer que “Os racionalistas de-
monstraram simpatia pelas aspirações cosmopolitas, ainda 
que salientando o fato de que ordem deve possuir prioridade 
frente à justiça”.

Como argumentaria o pai do realismo moderno das Rela-
ções Internacionais, Edward Carr81 alerta ao fato de que “O 
interesse comum na paz mascara o fato de que algumas na-
ções desejam manter o status quo sem terem de lutar por ele”. 
Ou seja, ao se conectar com a crítica de Linklater,82 a priori-
dade da ordem –que pode ser lida enquanto paz na interpre-
tação de Carr– sobre a justiça leva à manutenção de um status 
quo na distribuição de poder nas relações internacionais, no 
que resulta em uma ordem internacional moldada por pou-
cos atores. Curiosamente, um realista anti-universalista como 
Edward Carr fornece um importante alerta para a forma com 
a qual o cosmopolitismo deve ser concebido.

Aqui reside, enfim, um dos principais distanciamentos 
entre o cosmopolitismo liberal e o teórico-crítico. Apesar de 
ambos compartilharem uma série de semelhanças, no que se 
destaca o deslocamento ontológico do Estado ao indivíduo, 
divergem centralmente em relação ao modo com o qual o 
cosmopolitismo deve ser efetivado. Há uma certa ingenuida-
de no cosmopolitismo liberal –ou, se interpretado do modo 
oposto, um maquiavelismo disfarçado– ao se considerar que 
é possível alcançar o ideal cosmopolita através da ordem in-
ternacional vigente. Esse modelo parece, ao fim, reforçar uma 
dominância de países possuidores de primazia nas Relações 
Internacionais.

Globalização/interdependência, instituições e democra-
cia são ótimos princípios; contudo, se moldados à imagem 

80 Linklater 2000, 1641.
81 Carr 2001, 71.
82 Linklater 1992.
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e semelhança da normatividade vigente em vias de simples-
mente se universalizarem, acabam por recair na aporia do li-
beralismo intervencionista. Como apontado em Jung,83 há uma 
hegemonia normativa nas Relações Internacionais a qual, se 
não for combatida, resulta em fenômenos como o terrorismo 
e guerras em geral. Ou seja, se mal executado, o ideal cosmo-
polita pode recair no exato oposto de suas intenções, que é o 
desenvolvimento da razão instrumental na criação de novos 
mecanismos de hegemonia.

Como aponta Habermas, “Assim como com relação às uto-
pias regressivas de fechamento, também se aconselha caute-
la com relação a tais projetos de abertura que se apresentam 
como progressivas”,84 afinal de contas, como argumenta em 
outra obra,85 os dispositivos que transnacionalizam os pro-
cessos decisórios podem alienar ainda mais a capacidade dos 
indivíduos em serem agentes das decisões políticas que os afe-
tam. Logo, o cosmopolitismo pode ser ainda mais antidemo-
crático que o atual modelo westfaliano. Para fazer justiça, isso 
é algo que também David Held,86 dentro da perspectiva libe-
ral, já apontava sobre uma possível despolitização do proces-
so decisório global, no que a soberania do Estado passava a 
se deslocar para as organizações internacionais.

Contudo, Held87 ainda está muito focado na função intru-
mental/procedimentalista da democracia, fundamentando 
um processo cosmopolita a partir de tais termos. Ao contrá-
rio, Habermas88 compreende na ação comunicativa o proces-
so de constituição dialógica de um ethos cosmopolita, que una 
os povos para além do formalismo democrático. Ambos, en-
tretanto, podem ser acusados de um certo otimismo em rela-
ção à atividade da sociedade civil. Conforme Villa e Tostes,89 

83 Jung 2019a.
84 Habermas 2000, 112.
85 Habermas 2012.
86 Held 1995.
87 Held 1995; Held 2010.
88 Habermas 2001; Habermas 2012.
89 Villa y Tostes 2006, 100.
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não há critérios universalmente estabelecidos, tampouco re-
gras democráticas transnacionalmente compartilhadas que 
possam dar conta de um cosmopolitismo apartado do Estado.

Por isso é necessária uma concepção cosmopolita embasa-
da na teoria crítica, a qual não se furta de pensar tal realida-
de como fariam os realistas, mas ao mesmo tempo não recai 
no otimismo liberal, que pode conceder ao cosmopolitismo 
uma carga deveras idealista ou, até mesmo, levar a novos ti-
pos de hegemonia. A partir de uma ampla percepção sobre 
os efeitos duais dos elementos do mundo da vida, a começar 
pela razão, a teoria crítica adentra nas Relações Internacionais 
e se desenvolve em um projeto que, ao desreificar a história e 
desmontar as estruturas do presente, projeta uma nova reali-
dade política e social, mas com cautela –isso pois, tem-se que 
uma realidade cosmopolita, a depender de sua constituição, 
pode ser tão ou mais repressiva do que o sistema westfaliano.

Essa projeção perpassa alguns pontos de discussão ainda 
em andamento dentro da teoria crítica no que tange ao cos-
mopolitismo, no que se destaca a necessidade de repensar os 
conceitos de soberania, territorialidade, cidadania e nacionalida-
de. Dissociar estes termos e trabalhá-los em um prisma que 
ultrapasse o sistema de Estados moderno é um desafio apon-
tado por Linklater,90 o que acaba por encontrar eco em tra-
balhos como o de Rob Walker91 numa crítica generalizada à 
modernidade. Ao mesmo tempo, deve-se compreender que o 
Estado ainda é um ator fundamental, e que um próprio avan-
ço no sistema de Estados não corresponde à supressão deste, 
mas sim, uma mudança em suas funções.92

Certamente a história é uma aliada epistêmica ao obje-
tivo de se pensar o cosmopolitismo a partir de um viés críti-
co. Obras como Linklater correspondentes a 2011 e 201793 
remontam a violência na história, com ênfase no Estado 

90 Linklater 1998.
91 Walker 2010.
92 Mann 2000; Jung 2019b.
93 Linklater 2011; Linklater 2017.
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moderno e na constituição do sistema de Westfalen; de modo 
correlato, trabalhos como o de Adam Watson,94 ainda que 
dentro de um arcabouço epistêmico positivista, auxilia na 
desreificação da noção de sistema internacional e da respectiva 
ideia de uma anarquia sistêmica.95 Contudo, de modo a re-
tomar a um trabalho anterior,96 é na fundamentação de uma 
base ética que reside a constituição de uma ordem que trans-
cenda a violência e a opressão, na qual o indivíduo pode se 
emancipar da jaula de aço moderna.

Tal base ética consegue sintetizar os avanços da teoria crí-
tica em relação ao liberalismo no que tange um projeto cos-
mopolita, afinal de contas, a moral individualista liberal é 
insuficiente frente a uma ética socialmente fundamentada, 
defendida pela teoria crítica. Enquanto imagem, se tem na 
primeira o indivíduo atomizado, apartado de seu contexto so-
cial; a moral aqui, de fundamentação ontológica transcenden-
te –mas não transcendental, como defendida pelo próprio 
Kant97–, se torna, no fim das contas, nada mais do que hege-
monia velada. O indivíduo da teoria crítica, por outro lado, 
se vê dentro de um conjunto, valida a moral em uma base éti-
ca, correspondente aos processos de socialização.

Do debate que remonta a Kant, chegando às teorias das 
Relações Internacionais, se faz mister pensar aquilo que Hut-
chings98 aponta enquanto a necessidade de pensar a política 
internacional em seu tempo presente. Afinal de contas, um 
grande avanço que a teoria crítica traz em relação ao libera-
lismo, para além daquilo que já foi supracitado, é a neces-
sidade de pensar um cosmopolitismo contemporâneo; não 

94 Watson 2004.
95 Trabalhos contemporâneos que segue esta mesma tendência e li-

dam com o cosmopolitismo a partir de uma perspectiva crítica nas Rela-
ções Internacionais podem ser encontrados nas obras de Chris Brown, 
Kimberly Hutchings, Richard Falk, entre outros. Ver Brown 2010; Hut-
chings 2018; Falk 2016.

96 Linklater 1998.
97 Kant (1781) 2001.
98 Hutchings 2008.
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através de valores antigos, tampouco na projeção de um fu-
turo idealizado.

Considerações Finais

Ao longo deste artigo foi abordado o desenvolvimento do 
cosmopolitismo enquanto ideia, algo que do campo da Filo-
sofia Política alcança as Relações Internacionais. A partir da 
influência de Immanuel Kant, autor central da discussão cos-
mopolita, se compreende que a entrada deste tema nas Re-
lações Internacionais é iniciada pelo paradigma liberal, de 
modo a pautar as teorias das Relações Internacionais desde a 
sua gênese, com o primeiro debate teórico.

A despeito da importância da apreensão liberal para o de-
senvolvimento do cosmopolitismo nas Relações Internacio-
nais, de modo a acompanhar a própria evolução teórica deste 
campo de estudos, percebe-se que o liberalismo idealista apre-
senta uma série de déficits, pois ao apresentar o cosmopoli-
tismo enquanto mero dever ser, não constroi um arcabouço 
material plausível para a efetivação deste princípio. Ao mes-
mo tempo, o liberalismo intervencionista apresenta uma pe-
rigosa noção de cosmopolitismo, a qual pode acarretar uma 
realidade ainda mais repressiva e antidemocrática.

A teoria crítica, que também desde a filosofia acaba por 
influenciar as Relações Internacionais, traz encaminhamen-
tos mais elaborados. Ao problematizar questões como o in-
divíduo, o Estado e os processos oriundos destes atores no 
cenário global, essa corrente teórica apresenta possibilida-
des de um cosmopolitismo contemporâneo mais bem em-
basado. Ainda, ao problematizar as concepções de soberania, 
cidadania, territorialidade e nacionalidade, conseguem apreen-
der necessidades de discussões conceituais e políticas con-
temporâneas.

Isso não quer dizer que o paradigma liberal deva ser obli-
terado, ou que não possua alguma validade. Se perguntada 
a compatibilidade entre o liberalismo e a teoria crítica, uma 
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resposta profícua seria que a primeira foi necessária para a 
segunda, mas que esta já demonstra todos os atributos para ir 
além daquele; de modo dialético, conforme o método crítico, 
seria possível, enfim, responder “sim e não” ao mesmo tem-
po. Todavia, há ainda uma série de desafios no que tange ao 
cosmopolitismo nas Relações Internacionais, pois apesar dos 
avanços trazidos pela teoria crítica, essa ainda não conseguiu 
resolver problemas como o déficit normativo cosmopolita, 
tampouco um modelo de efetivação deste modelo. Ou seja, a 
própria teoria crítica ainda possui lacunas a serem preenchi-
das no seu interior ou, até mesmo, a partir do contato com 
outro arcabouço teórico.

Findado o objetivo deste artigo, que foi o de apresentar os 
avanços da teoria crítica das Relações Internacionais em rela-
ção ao tratamento do cosmopolitismo, que de Kant adentrou 
tal campo a partir do paradigma liberal, aponta-se à continua-
ção de um projeto de pesquisa mais amplo, o qual entende 
que o refinamento teórico sobre a discussão cosmopolita está 
para além do liberalismo, no desenvolvimento de propostas 
lançadas pela teoria crítica em contato com demais corren-
tes pós-positivistas.
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